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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/066/2019 

 

Partes: Município de Congonhas X SERVICORP – Serviços e Corporações Ltda – EPP. Acréscimo de 01 cuidador de alunos ao Contrato nº 

PMC/066/2019. Valor: 31.320,00. Data: 10/12/2020. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 



 

Congonhas, 11 de Janeiro de 2021 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 11 | Nº 2612 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  2 

 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/121, DE 8 DE JANEIRO DE 2021 

 

Nomeia Comissão Permanente de Medições de Serviços de Engenharia, Obras e Verificações de Especificações. 
O PREFEITO DE CONGONHAS no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 

26, da Lei n.º 1.845, 28 de maio de 1992 alterada pela Lei nº 3.017, de 11 de novembro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os servidores Daniel Aparecido Santos Lima, Magno Braz, Liliane Souza Maia Costa, Carlos José Venâncio e Francielle Indianara Santos 

Silva para composição da Comissão Permanente de Medições de Serviços de Engenharia, Obras e Verificações de Especificações, encarregada de fiscalizar, promover 

medição e receber obras/serviços empreitadas pela Prefeitura de Congonhas. 

Parágrafo único. A comissão será presidida por Daniel Aparecido Santos Lima. 

Art. 2º A Comissão após constatar regularidade da obra/serviço, promoverá sua medição, recebendo-a e encaminhando as faturas ao Sr. Prefeito, que 

determinará o empenho para liquidação. 
Art. 3º Os membros serão remunerados conforme art. 1º da Lei n.º 2.952, de 23 de abril de 2010 e Lei n.º 3.167, de 6 de janeiro de 2012, não podendo ser 

cumulativo com outras comissões de licitação que porventura houver. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Ficam revogadas as Portarias n.ºs PMC/85, de 1º de março de 2018, PMC/64, de 1º março de 2019, PMC/245, de 16 de julho de 2019. 

         

Congonhas, 8 de janeiro de 2021. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/122, DE 8 DE JANEIRO DE 2021 

 
Nomeia Comissão Permanente de Prestação de Serviços de Transporte, Sinalização e Concessões Públicas. 

O PREFEITO DE CONGONHAS no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os servidores Daniel Ronan Maia, Jacquelina Gilma de Paula, Josilene Adriane Miranda Leite, Hélio Ferreira de Moura e Geraldo 

Eustáquio Rosa para composição da Comissão Permanente encarregada de Prestação de Serviços de Transporte, Sinalização e Concessões Públicas. 
Parágrafo único. A comissão será presidida por Jacquelina Gilma de Paula. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias n.ºs PMC/224, de 9 de julho de 2019, PMC/322, de 26 de setembro de 2019 e PMC/382, de 19 de novembro de 
2019. 

 

Congonhas, 8 de janeiro de 2021. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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